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ILMO. SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021
 
 
Objeto do Processo licitatório nº 18/2021 
Contratação de empresa especializada na 
preventiva e corretiva dos aparelhos de ar
MG, conforme especificações constantes 
 

MEDICALTHERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, 
646 – Bairro Eldorado – Contagem/MG, 
SOUZA, brasileiro casado, engenheiro Eletricista registrado no CREA sob o nº
respeitosamente na presença de V. Sa, em tempo hábil, apresentar as CONTRARRAZÕES DO RECURSO 
ADMINISTRATIVO, INTERPOSTO 
CONSTRUÇÕES MECÂNICA ARQUITETURA ENGENHARIA, i
59 representada  pelo Sr. ldes Antônio Soares Pacheco 
ficou registrado em ata vem mui respeitosamente apresentar as contrarraz
fundamentos a seguir : 

 

BREVE SÍNTESE DO RECURSO APRESENTADO

A Câmara Municipal de Pará de Minas 
Valadares no Município de Pará de Minas/MG 
pregão presencial, acima citado, objetivando a contratação de empresa 
serviços técnicos de engenharia de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar
condicionado. A sessão do Pregão teve início em 
Brasília),com as entregas dos envelopes. A Sessão foi conduzida pel
Comissão de Licitação dando início aos trabalhos.

 
A licitante recorrente PCMAE – 
ENGENHARIA, inscrita no CNPJ nº 12.141.899/0001
Pacheco – portador do CPF/MF 241.742.036/87 
2021    . 
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E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
MUNICIPAL DE PARA DE MINAS.  

18/2021  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021  - EDITAL 01 

Processo licitatório nº 18/2021 – pregão presencial nº 08/2021 edital 01 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia de manutenção 
preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Pará De Minas 

, conforme especificações constantes no Projeto Básico, que integra este Edital como

EDICALTHERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, sediada a Avenida José Faria da Rocha nº 
Contagem/MG, representada pelo seu representante legal IVES FILIPE DE 

SOUZA, brasileiro casado, engenheiro Eletricista registrado no CREA sob o nº
a, em tempo hábil, apresentar as CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

INTERPOSTO pela empresa recorrente PCMAE 
CONSTRUÇÕES MECÂNICA ARQUITETURA ENGENHARIA, inscrita no CNPJ nº 12.141.899/0001
59 representada  pelo Sr. ldes Antônio Soares Pacheco – portador do CPF/MF 241.742.036/87 , conforme 

vem mui respeitosamente apresentar as contrarrazoes  em tempo hábil 

Intenção de recorrer e prazo para recurso: 
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer.
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
 

BREVE SÍNTESE DO RECURSO APRESENTADO

Municipal de Pará de Minas / MG sediada a Avenida Presidente Vargas nº 1.935, Bairro Senador 
Valadares no Município de Pará de Minas/MG tornou – se público a realização da licitação na modalidade 
pregão presencial, acima citado, objetivando a contratação de empresa especializada

engenharia de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar
são do Pregão teve início em 26 de agosto de 2021 

entregas dos envelopes. A Sessão foi conduzida pelo pregoeiro Dr. Evandro Rafael Silva
aos trabalhos. 

 PROJETOS DE CONSTRUÇÕES MECÂNICA ARQUITETURA 
nscrita no CNPJ nº 12.141.899/0001-59 representada  pelo Sr. ldes Antônio Soares 

portador do CPF/MF 241.742.036/87 registrou em Ata a intenção  de Recurso.

E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CAMARA 

pregão presencial nº 08/2021 edital 01 ao qual se refere a 
engenharia de manutenção 

a Municipal de Pará De Minas – 
como Anexo I 

sediada a Avenida José Faria da Rocha nº 
representada pelo seu representante legal IVES FILIPE DE 

SOUZA, brasileiro casado, engenheiro Eletricista registrado no CREA sob o nº 215499 vem mui 
a, em tempo hábil, apresentar as CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

PCMAE – PROJETOS DE 
nscrita no CNPJ nº 12.141.899/0001-

portador do CPF/MF 241.742.036/87 , conforme 
es  em tempo hábil pelos fatos e 

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

o prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

BREVE SÍNTESE DO RECURSO APRESENTADO 

Presidente Vargas nº 1.935, Bairro Senador 
público a realização da licitação na modalidade 

especializada na prestação de 
engenharia de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-

 as 9: 10 h, (horário de 
o Dr. Evandro Rafael Silva e 

PROJETOS DE CONSTRUÇÕES MECÂNICA ARQUITETURA 
59 representada  pelo Sr. ldes Antônio Soares 

de Recurso.em 26 de agosto de 
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Aduziu a recorrente: 
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financeiro@medicalthermo.com Telefone : (31) 2524-3778 
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Não é um direito obrigatório, pois se evidente ilegalidade que gere nulidade, o licitante poderá pleitear 
diretamente a impugnação ou anulação da licitação ou de item ou cláusula do Edital. Contudo, o primeiro 
é o Direito ao Esclarecimento. Não olvidamos que o ato de resposta ou motivo determinante vincula a Administração 
Pública.   

Os interessados, após a publicação do ato convocatório, poderão 
seu teor. Não há uma forma específica ou padrão para o pedido. Deve ser objetivo e sobre pontos específicos, bem 
fundamentado e com identificação do interessado. Tendo em vista se tratar de esclarecimento sobre o teor do ato 
convocatório, só poderá ocorrer após a su
possa requerer. Nos termos do inciso VIII do art. 40 da Lei Geral, o edital deverá indicar, obrigatoriamente, locais, 
horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distânci
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. Dessa forma, o Edital deve fazer menção ao direito ao esclarecimento ou à cons

Trata-se de um direito, porém facultativo. Obviamente não se pode falar em 
não mais permitir, ou seja, quando já tenha gerado efeitos assecuratórios de direitos..

Medicalthermo Engenharia e Serviços LTDA  CNPJ 24.540.336/0001-05 
Eldorado – Contagem -MG CEP 32.315.040 

financeiro@medicalthermo.com Telefone : (31) 2524-3778 

FATOS 

Não é um direito obrigatório, pois se evidente ilegalidade que gere nulidade, o licitante poderá pleitear 
diretamente a impugnação ou anulação da licitação ou de item ou cláusula do Edital. Contudo, o primeiro 

Não olvidamos que o ato de resposta ou motivo determinante vincula a Administração 

Os interessados, após a publicação do ato convocatório, poderão solicitar ou pedir esclarecimentos sobre o 
Não há uma forma específica ou padrão para o pedido. Deve ser objetivo e sobre pontos específicos, bem 

fundamentado e com identificação do interessado. Tendo em vista se tratar de esclarecimento sobre o teor do ato 
convocatório, só poderá ocorrer após a sua publicação. A lei determina o momento derradeiro para que o 

Nos termos do inciso VIII do art. 40 da Lei Geral, o edital deverá indicar, obrigatoriamente, locais, 
horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. Dessa forma, o Edital deve fazer menção ao direito ao esclarecimento ou à cons

se de um direito, porém facultativo. Obviamente não se pode falar em esclarecimentos quando a fase 
ou seja, quando já tenha gerado efeitos assecuratórios de direitos.. 

 

Não é um direito obrigatório, pois se evidente ilegalidade que gere nulidade, o licitante poderá pleitear 
diretamente a impugnação ou anulação da licitação ou de item ou cláusula do Edital. Contudo, o primeiro instrumento 

Não olvidamos que o ato de resposta ou motivo determinante vincula a Administração 

solicitar ou pedir esclarecimentos sobre o 
Não há uma forma específica ou padrão para o pedido. Deve ser objetivo e sobre pontos específicos, bem 

fundamentado e com identificação do interessado. Tendo em vista se tratar de esclarecimento sobre o teor do ato 
a publicação. A lei determina o momento derradeiro para que o interessado 

Nos termos do inciso VIII do art. 40 da Lei Geral, o edital deverá indicar, obrigatoriamente, locais, 
a em que serão fornecidos elementos, informações e 

esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. Dessa forma, o Edital deve fazer menção ao direito ao esclarecimento ou à consulta. 

esclarecimentos quando a fase 
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Portanto os questionamentos e até mesmo a imp

Uma vez que todos os questionamentos acima aduzidos, poderiam ser analisados pel
Câmara Municipal de Pará de Minas. 

Sr. Pregoeiro com todo respeito devido
alguma duvida  REFERENTE A REDAÇÃO DO EDITAL e suas exigências
ou mesmo pelo telefone onde todas as dúvidas poderiam ser sanados  inclusive até impugnação do edital antes da 
abertura do certame.  Atráves  dos endereços descritos  no edital
licitacao@camarapm.mg.gov.br; Telefone

Portanto peço indeferimento do recurso, uma vez que houve tempo de questionar e até mesmo impugnar 
edital e não compete a  empresa ora vencedora
discutir  meritos referente a redação do edital

 

 

MEDICALTHERMO EMGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Representante da empresa 
Ives Filipe de Souza 
CPF/MF nº 066.079.846-81 
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Portanto os questionamentos e até mesmo a impugnação do edital tem seu tempo hábil . 

Uma vez que todos os questionamentos acima aduzidos, poderiam ser analisados pel

Sr. Pregoeiro com todo respeito devido,  a licitante ora recorrente  poderia ter enviado os questionamentos se teve 
REFERENTE A REDAÇÃO DO EDITAL e suas exigências, atráves do e

ou mesmo pelo telefone onde todas as dúvidas poderiam ser sanados  inclusive até impugnação do edital antes da 
certame.  Atráves  dos endereços descritos  no edital. ESCLARECIMENTOS

Telefone (37) 3237-6079; ou na sala de licitações (nº 415) 

PEDIDO 

Portanto peço indeferimento do recurso, uma vez que houve tempo de questionar e até mesmo impugnar 
e não compete a  empresa ora vencedora MEDICALTHERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

ão do edital. 

 

EMGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

Uma vez que todos os questionamentos acima aduzidos, poderiam ser analisados pela Comissão de licitação da 

ado os questionamentos se teve 
, atráves do e-mail ( conforme edital ) 

ou mesmo pelo telefone onde todas as dúvidas poderiam ser sanados  inclusive até impugnação do edital antes da 
ESCLARECIMENTOS: E-mail: 

(nº 415) Data Vênia. 

Portanto peço indeferimento do recurso, uma vez que houve tempo de questionar e até mesmo impugnar o 
MEDICALTHERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 


